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PROCESSO DE ELEIÇÕES PARA REPRESENTANTE DOS SERVIDORES DO IAT NO 
CONSELHO DE ADMINSTRAÇÃO 

 

EDITAL Nº 02/2024 DE 07 DE AGOSTO DE 2024 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Presidente da Comissão Eleitoral - designado pela Portaria IAT nº 210 
de 13 de junho de 2024 (Anexo I) para o Processo Eleitoral para Eleição 
do Conselheiro Representante dos Servidores no Conselho de 
Administração do Instituto Água e Terra doravante denominado IAT, 
Gleiser Fonseca dos Santos, no uso de suas atribuições legais: 

1.1.1. Torna pública a abertura do Processo Eleitoral 2 para a Eleição do 
Representante dos Servidores no Conselho Administrativo do Instituto 
Água e Terra - IAT e;  

1.1.2. Faz a convocação dos servidores do quadro ativo para participarem 
do presente processo eleitoral com eleições das 08h30’ do dia 
01/10/2024 até as 18h00 do dia 03/10/2024, de acordo com 
Calendário Eleitoral aprovado pela Comissão (Anexo II); 

1.1.3. Informa que o Processo Eleitoral será regido por este Edital, 
observada a legislação vigente e o Regulamento do Processo 
Eleitoral 2 (Anexo III), publicado no D.O.E PR. 

2. DO CARGO DE CONSELHEIRO NO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
IAT 

2.1. Do Conselho: Lei Estadual nº 20.070, de 2019 (Anexo IV), Art. 13º § 1º 
O Conselho de Administração, órgão de deliberação colegiada incumbido 
da administração superior do Instituto, composto de cinco membros, não 
remunerados, será presidido pelo Secretário de Estado do 
Desenvolvimento Sustentável, cabendo ao Diretor-Presidente do Instituto 
o exercício das funções de Secretário Executivo. 

2.2. Vaga: 01 (uma) vaga 

2.3. Prazo de gestão e posse: gestão 03 (três anos) posse até 30 (trinta 
dias) após a publicação dos resultados da eleição; 

2.4. Atribuições do cargo: Ao Conselho de Administração, nos termos da 
Lei Estadual nº 20.070, de 2019, cabe: 

I - Aprovar previamente: 
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a) Planos e programas de trabalho anuais, bem como orçamento de 
despesas e de investimentos e suas alterações significativas; 

b) Intenções de contratação de empréstimos e outras operações que 
resultem em endividamento; 

c) Atos de organização que promovem alterações de substância no 
modelo organizacional formal da entidade; 

d) Tarifas e tabelas relativas a serviços, produtos e operações de 
interesse público; 

e) Aprovar o regimento interno e suas modificações eventuais; 

f) Atos de desapropriação e de alienação; 

g) Balanços e demonstrativos de prestação de contas e aplicação de 
recursos orçamentários e extra orçamentários; 

h) Quadro de pessoal da entidade. 

II - Promover o controle contábil e de legitimidade sobre os atos 
administrativos relacionados com as operações da entidade; 

III - Promover a avaliação periódica da entidade, analisando a efetividade 
dos seus objetivos e as suas consequências para a sociedade; e 

IV - Instituir prêmios honoríficos, destinados a pessoas físicas e jurídicas, 
relacionados com suas contribuições de relevância para com a 
preservação do meio ambiente no Estado. 

 

3. DOS REQUISITOS DOS ELEITORES, DE ELEGIBILIDADE E 
INELEGIBIDADE DOS CANDIDATOS 

3.1. Dos Eleitores: São eleitores todos os empregados e servidores públicos 
ativos, do IAT, na data da instalação da Comissão Eleitoral, assim 
considerados todos com vínculo empregatício não 
encerrado/extinto/totalmente ou ainda suspenso ou afastado/cedido para 
outro órgão, na data da designação da Comissão Eleitoral conforme lista 
fornecida pela Divisão de Recursos Humanos do IAT (Regulamento do 
Processo Eleitoral Capítulo III Art. 8º); 

3.2. Dos Elegíveis: Podem ser candidatos ao cargo de Conselheiro 
Representante dos Servidores no Conselho de Administração 
(Regulamento do Processo eleitoral Capítulo III Art. 9º) os empregados 
públicos ativos e os servidores públicos efetivos (que já concluíram o 
estágio probatório) do IAT e que atendam aos requisitos de elegibilidade: 
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3.2.1. Dos requisitos de elegibilidade (Capítulo VII do Regulamento Art. 
27º): são requisitos de elegibilidade, para os candidatos ao cargo de 
conselheiro Representante dos Servidores no Conselho de 
administração: 

I – O estabelecido no Art. 9º do regulamento; 

II – Não estar respondendo a ação disciplinar, nem estar cumprindo 
sanção disciplinar oficialmente registradas nos últimos 10 (dez) anos; 

3.2.2. Dos inelegíveis: São inelegíveis os servidores (Regulamento do 
Processo eleitoral Capítulo VII Art. 28º): 

I – Que não atendam aos requisitos referidos no Art. 27º do 
Regulamento; 

II – Condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé 
pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que 
temporariamente, acesso a cargos públicos; 

III – Integrante da Comissão Eleitoral seus parentes, ainda que por 
afinidade, até o segundo grau inclusive, cônjuge ou companheiro; 

IV – Ascendentes, descendentes, parente colateral ou afim até 
terceiro grau, cônjuge, companheiro e sócio dos membros da 
Diretoria e do Conselho de Administração do IAT. 

 

4. DO PROCESSO ELEITORAL E SISTEMA DE VOTAÇÃO 

4.1. DO PROCESSO ELEITORAL – o processo eleitoral inicia-se com a 
designação dos membros da Comissão Eleitoral (Portaria nº 210, de 13 
de junho de 2024) e encerra-se com informação oficial do nome do eleito 
Conselheiro Representante dos Servidores no Conselho de 
Administração do IAT; 

4.1.1. Da Eleição – a eleição do Conselheiro Representante dos Servidores 
do IAT no Conselho de Administração do Instituto dar-se-á pelo voto 
direto, facultativo, em escrutino secreto e eletrônico dos empregados 
e servidores ativos, na qual o eleitor vota uma única vez, sendo-lhe 
resguardados a liberdade e o sigilo do voto na forma do Regulamento 
do Processo Eleitoral; 

4.1.2. Da votação – Os eleitores votam nos candidatos que atendam 
integralmente aos requisitos de inscrição estabelecidos no 
Regulamento e neste Edital e que sejam declarados habilitados pela 
Comissão Eleitoral; 
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A votação ocorrerá conforme período e horários estabelecidos no 
Calendário Eleitoral constante neste Edital; 

4.2. DO SISTEMA DE VOTAÇÃO – O sistema de votação eletrônica fica 
definido como ferramenta informatizada de realização e gestão do 
Processo Eleitoral pela Comissão Eleitoral. O Sistema estará disponível 
para votação por 57 horas e 30 minutos totais nos dias das eleições 
conforme calendário eleitoral; 

4.2.1. O sistema de votação eletrônica será por meio da utilização da caixa 
postal individual do servidor eleitor com login e senha na plataforma 
expresso.pr.gov.br; 

4.2.2. A Comissão Eleitoral emitirá, de acordo com calendário, material de 
orientação/tutorial a ser disponibilizado aos servidores eleitores; 

4.2.3. A Comissão Eleitoral disponibiliza um endereço eletrônico caixa postal 
e-mail expresso: iatconselhoadm@iat.pr.gov.br para atendimento com 
informações acerca do processo eleitoral, envio e recebimento de 
documentos das candidaturas; 

4.2.4. A votação eletrônica ocorrerá de acordo com o período/datas e 
horários do calendário eleitoral; 

4.2.5. Os votos nulos e os atribuídos a candidatos que, porventura tenham 
desistido da candidatura durante o período de votação não serão 
computados para nenhum dos outros candidatos; 

4.2.6. Será considerado eleito o candidato que obtiver a maioria absoluta 
dos votos válidos; 

4.2.7. A Comissão Eleitoral apresentará o número de votos atribuídos aos 
candidatos em ordem decrescente de votos obtidos, total de votos 
válidos, votos nulos e os obtidos aos candidatos que porventura 
tenham desistido da candidatura durante o processo de votação, 
realizando o devido registro em ata de apuração; 

4.3. DO CALENDÁRIO ELEITORAL DAS DATAS, DOS HORÁRIOS, DOS 
PRAZOS, LOCAIS, MEIOS DO PROCESSO ELEITORAL  

O Calendário Eleitoral (Anexo II) aprovado pela Comissão Eleitoral define 
datas, horários, prazos, locais, meios para os procedimentos de 
inscrições, candidaturas, campanha eleitoral, votação e demais que 
constituem o referido processo. 

4.3.1. As votações para eleição do representante dos Servidores no 
Conselho de Administração do IAT serão realizadas no período das 
08h30’ do dia 01 de outubro de 2024 até as 18h00 do dia 03 de 
outubro de 2024.  
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4.3.2. Das candidaturas e votação: 

a) Os servidores que atendem aos requisitos de elegibilidade do 
regulamento e deste edital poderão inscrever suas candidaturas 
no período das 08h30’ do dia 07 de agosto de 2024 até as 18h00 
do dia 05 de setembro de 2024; os candidatos deverão 
encaminhar a documentação para inscrição seguindo as 
orientações da Comissão Eleitoral com preenchimento correto do 
formulário específico (Anexo V); 

b) A Comissão Eleitoral fará a conferência das inscrições emitindo no 
dia 06 de setembro de 2024 a lista preliminar das candidaturas 
das quais fará análise para emissão da lista definitiva; 

c) De 07 a 11 de setembro de 2024 será o Período de impugnação 
de candidaturas com preenchimento de formulário específico 
(Anexo VI); 

d) A Comissão Eleitoral emitirá uma informação aos candidatos 
impugnados no dia 12 de setembro de 2024; 

e) Os candidatos impugnados terão o período Das 08h30 do dia 13 
de setembro às 18h00 do dia 17 de setembro de 2024 para 
apresentarem suas defesas com preenchimento de formulário 
específico (Anexo VII); 

f) A Comissão Eleitoral divulgará as decisões definitivas das 
impugnações no dia 18 de setembro de 2024; 

g) O Prazo final para envio de material de campanha à Comissão 
Eleitoral será até as 18h00 do dia 19 de setembro de 2024; 

h) A Comissão Eleitoral divulgará a lista definitiva de candidatos 
habilitados e respectivos materiais de campanha no dia 20 de 
setembro de 2024; 

i) Os candidatos poderão fazer suas respectivas campanhas no 
período de 21 de setembro de 2024 a 30 de setembro de 2024;  

j) Os servidores eleitores participarão da Votação a partir das 
08h30’ horas do dia 01 de outubro de 2024 até às 18h00 horas do 
dia 03 de outubro de 2024; 

k) A Comissão Eleitoral fará a Divulgação do resultado preliminar no 
dia 04 de outubro de 2024; 

l) O Período de impugnação do resultado preliminar será de 05 de 
outubro de 2024 a 08 de outubro de 2024; 
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m) O período de 09 de outubro a 10 de outubro de 2024 será para 
defesa dos candidatos cujo resultado preliminar foi impugnado; 

n)  A Comissão Eleitoral fará a Divulgação do resultado final e 
proclamação do Conselheiro Eleito Representante dos Servidores 
no Conselho de Administração do IAT no dia 11 de outubro de 
2024. 

 

5. DA COMUNICAÇÃO, DA DISPONIBILIDADE DE DOCUMENTOS – Os 
procedimentos de comunicação para informações, orientações aos eleitores e 
aos candidatos serão feitas pela Comissão Eleitoral 

5.1. DA COMUNICAÇÃO – a Comissão Eleitoral disponibiliza como principal 
canal de comunicação para informações, orientações, esclarecimentos o 
expresso mail: iatconselhoadm@iat.pr.gov.br  

5.2. DA DISPONIBILIDADE DE DOCUMENTOS – os documentos do 
Processo Eleitoral: Regulamento das Eleições; formulários de inscrições, 
defesa de candidatura impugnada, impugnação das eleições e demais 
documentos afins poderão ser requeridos á Comissão Eleitoral; 

6. DAS REGRAS DE CAMPANHA 

6.1. A ordem de apresentação dos candidatos habilitados a participar do 
processo eleitoral ocorrerá seguindo a ordem alfabética dos nomes dos 
candidatos; 

6.2. Materiais de campanha: os candidatos deverão seguir as orientações 
acerca das configurações permitidas dos materiais (digitais e/ou 
impressos);  

6.3. É vedada a utilização de materiais no formato de “brindes” para 
campanha; 

6.4. Os candidatos poderão se comunicar com os eleitores por telefone, 
aplicativos, redes sociais desde que tenham seus contatos e, 
principalmente com a autorização, consentimento e concordância dos 
mesmos;  

6.5. Os candidatos caso optem pela comunicação mais direta como citadas 
no item anterior deverão fazer uso do bom senso a fim de evitar 
inconveniência, incômodo, constrangimento e/ou atrapalhar as atividades 
laborais de seus eleitores respeitando e ainda evitando os horários de 
convivência com família, lazer, descanso e demais situações; 

6.6. Os eleitores que se sentirem assediados pelos candidatos poderão 
comunicar formalmente à Comissão; 
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7. DO RESULTADO DO PROCESSO 

7.1. O Sistema de eleições armazenará os votos após a apuração; 

7.2. A comissão Eleitoral emitirá resultado preliminar; 

7.3. O resultado preliminar poderá ser constatado de acordo com as datas do 
calendário; 

7.4. A Comissão Eleitoral fará a análise do resultado final e proclamação do 
Conselheiro Eleito Representante dos Servidores no Conselho de 
Administração do IAT 

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1. O Regulamento, o presente Edital e demais documento serão 
disponibilizados pela Comissão Eleitoral aos interessados que 
solicitarem; 

8.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de 
todos os atos, comunicados, editais e demais documentos referentes a 
este processo eleitoral divulgados pela Comissão junto aos canais/meios 
de comunicação/divulgação disponibilizados pelo IAT; 

8.3. Os casos omissos e as eventuais dúvidas suscitadas quanto aos 
dispositivos deste edital serão apreciadas e decididas pela Comissão 
Eleitoral, com fundamento no Regulamento do Processo de Eleição para 
o Representante dos Servidores do IAT no Conselho Administrativo 
deste Instituto. 

 

Curitiba 07 de agosto de 2024. 

                                   

 

 

Gleiser Fonseca dos Santos  

Presidente Comissão Eleitoral 
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ANEXO I 

Publicado no Diário Oficial Paraná - 14/06/2024 - Edição nº 11680 
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ANEXO II 

CALENDÁRIO ELEITORAL 2 

2024 

 

Data Ação 

30/07/2024 
(Terça-feira) Aprovação do Calendário Eleitoral 2 

06/08/2024 
(Terça-feira) Publicação do Regulamento / Edital / Calendario (Aprovado) 

07/08/2024 a 05/09/2024 
(Quarta a Quinta-feira) Período de inscrição de candidaturas 

06/09/2024 
(Sexta-feira) Divulgação da lista preliminar das candidaturas habilitadas 

07/09/2024 a 11/09/2024 
(Sábado a Quarta-feira) Período de impugnação de candidaturas 

12/09/2024 
(Quinta-feira) Informação aos impugnados 

13/09/2024 a 17/09/2024 
(Sexta a Terça-feira) 

Período para defesa dos candidatos impugnados 

18/09/2024 
(Quarta-feira) 

Decisões definitivas das impugnações 

19/09/2024 
(Quinta-feira) Prazo final para envio de material de campanha à Comissão 

Eleitoral 
20/09/2024 

(Sexta-feira) Divulgação da lista definitiva de candidatos Habilitados 

21/09/2024 a 30/09/2024 
(Sábado a Segunda-feira) 

Campanha Eleitoral 

01, 02 e 03/10/2024 
(Terça a Quinta-feira) 

Votação  

04/10/2024 
(Sexta-feira) Divulgação do resultado preliminar 

05/10/2024 a 08/10/2024 
(Sábado a Terça-feira) 

Período de impugnação do resultado preliminar 

09/10/2024 a 10/10/2024 
(Quarta a Quinta-feira) 

Período para defesa dos candidatos impugnados 

11/10/2024 
(Sexta-feira) Divulgação do resultado final e proclamação do eleito 

11/10/2024 
(Sexta-feira) 

Publicação do resultado final 
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ANEXO III 

 

ELEIÇÃO PARA CONSELHEIRO REPRESENTANTE DOS SERVIDORES NO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

 
 

REGULAMENTO ELEITORAL 2 

DECRETO Nº 6013/2020 

 

 
 CAPÍTULO I 
 DO OBJETO 
 
Art. 1º A eleição do Conselheiro Representante dos Servidores no Conselho de Administração do Instituto 
Água e Terra, doravante denominado IAT, é regida pelo presente Regulamento Eleitoral, 
 
CAPÍTULO II 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 2º A eleição do Conselheiro Representante dos Servidores no Conselho de Administração realiza-se a 
cada 3 (três) anos, no período compreendido entre 90 e 30 dias antes do término do mandato vigente, 
presidida pela Comissão Eleitoral designada pelo Presidente do IAT, na forma deste Regulamento. 
 
Parágrafo Único – A eleição do Conselheiro Representante dos Servidores no Conselho de 
Administração ocorrerá nos dias 01, 02 e 03 de outubro de 2024 e o processo eleitoral será efetivado 
conforme cronograma específico definido pela Comissão Eleitoral. 
 
Art. 3º A Comissão Eleitoral é instalada na data de sua designação por ato do Presidente do IAT, 
conforme Portaria 210, de 13 de junho de 2024. 
 
Art. 4º A candidatura ao cargo de Conselheiro Representante dos Servidores no Conselho de 
Administração é individual, na forma deste regulamento. 
 
Parágrafo Único - São garantidas aos candidatos, por todos os meios democráticos e na  forma deste 
regulamento, a lisura das eleições, a isonomia de tratamento e oportunidade, inclusive na divulgação da 
candidatura e no acesso às informações. 
 
Art. 5º Os atos e o processo eleitorais são públicos e divulgados pelos meios de comunicação 
reconhecidos, desenvolvidos e utilizados pelo Instituto, ressalvados os assuntos considerados reservados 
ou sigilosos pela Comissão Eleitoral. 
 
Art. 6º O IAT disponibilizará veículo de comunicação do Instituto aos candidatos a Conselheiro 
Representante dos Servidores no Conselho de Administração, na forma deste regulamento, vedada a 
divulgação de matéria ofensiva à integridade de candidatos, do corpo de empregados/servidores, do IAT e 
de qualquer pessoa ou instituição. 
 
Art. 7º Compete à Comissão Eleitoral estabelecer o cronograma do processo eleitoral, definido em Edital 
de Convocação de Eleição. 
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CAPÍTULO III 
DOS ELEITORES E DOS ELEGÍVEIS 

 
Art. 8º São eleitores todos os empregados e servidores públicos ativos, do IAT, na data da instalação da 
Comissão Eleitoral, assim considerados todos com vínculo empregatício não encerrado/extinto/totalmente 
ou ainda suspenso ou afastado/cedido para outro órgão, na data da designação da Comissão Eleitoral, 
conforme lista fornecida pela Divisão de Recursos Humanos do IAT. 
. 
Parágrafo Único – Cada eleitor vota uma única vez, sendo-lhe resguardados a liberdade e o sigilo do voto. 
 
Art. 9º Podem ser candidatos ao cargo de Conselheiro Representante dos Servidores no Conselho de 
Administração os empregados públicos ativos e os servidores públicos efetivos (que já concluíram o estágio 
probatório) do IAT e que atendam aos requisitos de elegibilidade definidos no Art. 27 deste regulamento. 
 
 
CAPÍTULO IV 
DA COMISSÃO ELEITORAL 

 
Art. 10 A Comissão Eleitoral é composta por seis (6) empregados públicos e servidores públicos ativos no 
IAT, constituída por ato de designação formal do Presidente do Instituto. 
 
Parágrafo único – São impedidos de compor a Comissão Eleitoral os membros dos Conselhos de 
Administração, Diretores e servidores/empregados públicos ocupantes de funções gratificadas (FCE e 
CCE) e os funcionários que não atendam aos requisitos de elegibilidade definidos no art. 27 deste 
regulamento. 
 
Art. 11 A Comissão Eleitoral é presidida por um dos empregados ou servidores ativos, por designação do 
Presidente do IAT, na forma do “caput” do art. 10 deste regulamento. 
 
Art. 12 São atribuições reservadas ao Presidente da Comissão Eleitoral: 
 
I – Convocar, por edital, a eleição do Conselheiro Representante dos Servidores no Conselho de 
Administração, 
II – Convocar as reuniões e distribuir os trabalhos entre os membros da Comissão Eleitoral;  
III – Proferir, além de seu voto como membro da Comissão Eleitoral, o voto de desempate. 

IV – Designar, a seu critério, entre os membros da Comissão Eleitoral, o relator nos recursos apresentados 
contra decisões tomadas no âmbito da comissão. 
 
Art. 13 A Comissão Eleitoral tem a atribuição de orientar e conduzir o processo eleitoral, com competência e 
funções para: 
I – atuar como órgão disciplinador, fiscalizador e decisório do processo eleitoral, podendo expedir 
resoluções; 
II – estabelecer o Calendário Eleitoral; 
III – fazer publicar o edital de convocação da eleição;  
IV – divulgar a lista de eleitores; 

V – proceder ao registro e à habilitação das candidaturas;  
VI – divulgar a relação dos candidatos habilitados à eleição; 
VII – preparar a documentação e orientar a estruturação do sistema eletrônico de votação;  
VIII – receber e julgar as impugnações e recursos eleitorais; 
IX – organizar e dirigir os procedimentos de apuração dos votos;  
X – divulgar o resultado da eleição; 
XI – decidir sobre casos omissos neste regulamento. 
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Art. 14 A Comissão Eleitoral poderá ser instalada e deliberar com no mínimo quatro (4) integrantes, com 
presença obrigatória do seu Presidente, e as decisões são tomadas por maioria simples dos membros 
presentes. 
 
Parágrafo Primeiro – Considera-se presente o membro que eventualmente participar das reuniões, por 
telefone, videoconferência, ou outro meio de comunicação que possa assegurar a participação efetiva e a 
autenticidade do seu voto, que será considerado válido para todos os efeitos legais e regulamentares. 
 
Parágrafo Segundo - Em caso de empate, aplica-se o inciso III do artigo 12 deste Regulamento. 
 
Art. 15 A Comissão Eleitoral poderá, através de seu presidente, requisitar a participação e apoio de setores 
e funcionários do IAT para colaborarem com os objetivos do processo eleitoral. 
  Parágrafo Único - A Divisão de Recursos Humanos participará como facilitadora no processo. 
 
Art. 16 A Assessoria Jurídica do IAT é órgão de assessoramento jurídico da Comissão Eleitoral. 
 

Art. 17 A Comissão Eleitoral tem o apoio administrativo da Diretoria de Administração e Finanças, a quem 
caberá fornecer o apoio eventualmente necessário aos trabalhos e ao processo eleitoral. 
 
 
CAPÍTULO V 
DO PROCESSO ELEITORAL 

 
Da Eleição 

 
Art. 18 A eleição do Conselheiro Representante dos Servidores no Conselho de Administração, dá-se pelo 
voto direto, facultativo, em escrutínio secreto e eletrônico, dos empregados e servidores ativos, na forma 
do Art. 3º deste regulamento. 
 
Parágrafo Primeiro – Os servidores ativos votam nos candidatos que atendam integralmente aos 
requisitos de inscrição estabelecidos neste regulamento, e que sejam declarados habilitados pela Comissão 
Eleitoral. 
 
Parágrafo Segundo – O processo eleitoral inicia-se com a designação dos membros da Comissão 
Eleitoral pelo Presidente do IAT e encerra-se com informação oficial do nome do Conselheiro 
Representante dos Servidores no Conselho de Administração eleito. 
 
Da Convocação da Eleição 
 
Art. 19 A convocação dos servidores para a eleição do Conselheiro Representante dos Servidores no 
Conselho de Administração é feita pelo Presidente da Comissão Eleitoral, por edital publicado nos meios 
de comunicação interna, pelo menos na “intranet” e no sitio do IAT na internet. 
 
Parágrafo Único – Do edital de convocação da eleição devem constar:  
I– requisitos à inscrição e à habilitação dos candidatos; 
II– meio de votação; 
III– prazos, locais e horários para: 
a) registro de candidaturas, 
b) campanha eleitoral, 
c) votação, 
d) apuração dos votos, e 
e) obtenção do Regulamento Eleitoral e do Calendário Eleitoral; 

IV– outras informações, a critério do Presidente da Comissão Eleitoral. 
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Da Documentação do Processo Eleitoral 
 
Art. 20 Integram o processo eleitoral os seguintes documentos: 
I – Edital de convocação da eleição;  
II – Lista dos eleitores; 
III – Sistemas e programas eletrônicos criados ou relacionados à eleição; 
IV – Atas e resoluções emitidas pela Comissão Eleitoral; 
V – Autos de impugnações de candidaturas, de reclamações;  
VI – Outros documentos a critério da Comissão Eleitoral. 
 
Parágrafo Único – Cumpre ao IAT a guarda, em arquivo físico ou eletrônico, de toda a documentação do 
processo eleitoral pelo prazo de 5 anos a partir da data de divulgação do resultado da eleição. 
 
 
CAPÍTULO VI 
DA CAMPANHA ELEITORAL 

 
Art. 21 Aos candidatos habilitados à eleição, é facultado realizar Campanha Eleitoral, a seus custos, na 
forma do Calendário Eleitoral. 
 
Parágrafo Único – A campanha eleitoral tem início a partir da publicação da relação dos candidatos, na 
forma do Calendário Eleitoral. 
 

Art. 22 São de inteira responsabilidade dos candidatos todo o material de campanha e seu respectivo 
conteúdo, assim como toda e qualquer declaração, que veicular no âmbito interno e externo, com relação 
à campanha eleitoral. 
 
Art. 23 Os candidatos são passíveis de responsabilização judicial, na esfera cível e criminal, e de 
responsabilização por eventuais danos morais, materiais e à imagem, perpetrados contra terceiros e 
contra o IAT. 
 
Art. 24 É permitida aos candidatos a divulgação, por veículo eletrônico de comunicação definido pelo IAT, 
do currículo, proposta de atuação e plataforma eleitoral, de acordo com formatação definida pela Comissão 
Eleitoral, limitado a 1.500 caracteres, vedadas a distinção de tratamento entre candidatos e a inclusão de 
conteúdo ofensivo à moral, aos bons costumes, à ordem pública, à honra ou à imagem de qualquer 
pessoa ou instituição. 
 
Art. 25 É proibido utilizar material de escritório, equipamentos, instalações, ou outros bens do IAT para 
divulgação da Campanha, exceto os concedidos na forma deste regulamento, garantida a isonomia de 
tratamento entre os candidatos. 
 
Art. 26 Os candidatos estão adstritos aos regulamentos de pessoal, aos códigos disciplinares e de ética do 
IAT, às normas deste regulamento e às leis em geral e às específicas do processo eleitoral. 
 
Parágrafo Primeiro – As transgressões de qualquer natureza às normas de regência da Campanha 
Eleitoral, assim como às referidas no “caput” deste Art. 26, podem ser objeto de apuração de falta 
disciplinar e de responsabilização profissional, na forma das instruções normativas internas pertinentes. 
 
Parágrafo Segundo – À Comissão Eleitoral incumbe encaminhar à instância prevista nas instruções 
normativas internas todos os casos de transgressão ético-disciplinar relacionados à eleição e a seus  
respectivos procedimentos. 
 
Parágrafo Terceiro – À Comissão Eleitoral incumbe a análise prévia do material de campanha a ser 
publicado no âmbito do IAT, cabendo-lhe requerer modificação do material ou vedar a veiculação, em caso 
de não atendimento das exigências deste regulamento e às normas internas do Instituto. 
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CAPÍTULO VII 
DOS REQUISITOS E PROCEDIMENTOS DE INSCRIÇÃO E HABILITAÇÃO DE CANDIDATOS 

 
Dos Requisitos de Elegibilidade 

 
Art. 27 São requisitos de elegibilidade, para os candidatos ao cargo de Conselheiro Representante dos 
Servidores no Conselho de Administração: 
I – O estabelecido no art. 9º deste regulamento; 
II – Não estar respondendo a ação disciplinar, nem ter cumprindo sanção disciplinar oficialmente 
registrada nos últimos dez (10) anos. 

 
Art. 28 São inelegíveis os servidores: 

I – Que não atendam aos requisitos referidos no art. 27 deste regulamento; 
II – Condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a 
economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos. 
III – Integrantes da Comissão Eleitoral, seus parentes, ainda que por afinidade, até o segundo grau 
inclusive, cônjuge ou companheiro; 
IV – Ascendentes, descendentes, parente colateral ou afim até terceiro grau, cônjuge, companheiro e 
sócio dos membros da Diretoria e do Conselho de Administração do IAT. 

 

Da Inscrição dos Candidatos 
 
Art. 29 Os candidatos, inscrevem-se junto à Comissão Eleitoral por meio eletrônico disponibilizado pelo 
IAT, conforme Calendário Eleitoral, em prazo nunca inferior a cinco (5) dias úteis contados da publicação 
do Edital de Convocação da Eleição. 
 
Art. 30 Estão obrigados ao cumprimento dos requisitos de elegibilidade previstos no Art. 27 deste 
regulamento os candidatos. 
 
Art. 31 O ato de inscrição implica na declaração formal do candidato de satisfação dos requisitos de 
elegibilidade e de aceitação das regras eleitorais. 
 
Art. 32 À Comissão Eleitoral pode verificar a regularidade das inscrições desde o ato da inscrição, 
podendo a qualquer tempo declarar a nulidade da inscrição e excluir a candidatura que não tenha atendido 
às exigências regulamentares para concorrer às eleições. 
 
Art. 33 Configura falsidade ideológica a comprovada prestação de falsas informações e declarações pelos 
candidatos, sujeitos à perda do direito de concorrência e, se eleitos, à perda do mandato, sem prejuízo de 
responsabilização funcional, civil e criminal. 
 
Art. 34 Findo o prazo de inscrição, a Comissão Eleitoral, em data estabelecida no Calendário Eleitoral, 
publica lista preliminar das candidaturas habilitadas à eleição. 
 
Art. 35 Findo o prazo para impugnação, a Comissão Eleitoral publica, a relação final das candidaturas 
concorrentes, que atenderam aos requisitos de elegibilidade. 
 
 
Da Impugnação das Candidaturas Habilitadas 
 
Art. 36 As candidaturas relacionadas na lista preliminar de que trata o Art. 34 deste regulamento podem ser 
impugnadas, em prazo definido no Calendário Eleitoral, por qualquer eleitor, apenas por motivo de 
comprovado descumprimento dos requisitos de elegibilidade previstos neste regulamento. 
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Art. 37 À Comissão Eleitoral cumpre analisar, quanto ao prazo e à matéria, a regularidade da impugnação 
na forma do Art. 36 deste regulamento, podendo aceitá-la para processamento ou arquivá-la sem 
providências. 
 
Art. 38 A impugnação aceita pela Comissão Eleitoral deve ser processada, notificando-se os candidatos 
impugnados para contestação no prazo de dois (2) dias contados do recebimento da notificação. 
 
Art. 39 A Comissão Eleitoral deve decidir a impugnação no prazo de 1 dia contado do encerramento do 
prazo definido no artigo 38. 
 
Parágrafo Único – As decisões da Comissão Eleitoral sobre as impugnações de candidaturas são 
definitivas, em única instância, das quais não cabem recursos. 
 
Art. 40 Findos os processos de impugnação das candidaturas, a Comissão Eleitoral deve publicar a lista 
definitiva dos candidatos concorrentes à eleição. 
 
Da Desistência da Candidatura 
 
Art. 41 A desistência, por qualquer motivo e circunstância, implica cancelamento da inscrição e exclusão 
da candidatura. 
 
Parágrafo Único – Na circunstância de desistência após a publicação da lista de que trata artigo 40 os 
votos lançados em nome do candidato desistente consideram-se como sendo votos em branco. 
 

CAPÍTULO VIII DA 
VOTAÇÃO 
 
Da Composição da Cédula Eleitoral Eletrônica 

 
Art. 42 A Cédula Eleitoral Eletrônica será composta de acordo com sistema de votação que vier a ser 
disponibilizado pelo IAT, contemplando a lista definitiva de que trata o Art. 40, publicada conforme 
Calendário Eleitoral. 
 
Do Período de Votação 
 
Art. 43 A votação é realizada conforme o Calendário Eleitoral previsto no Edital de Convocação da Eleição, 
não podendo ter duração inferior a três (3) dias úteis. 
 
 
 
Da Votação 
 
Art. 44 Cabe à Comissão Eleitoral, com apoio do IAT, a divulgação das instruções sobre a votação 
eletrônica e a disponibilização dos meios e sistemas eletrônicos de votação. 
 
Art. 45 O direito de voto é exercido mediante acesso a sistema disponibilizado pelo IAT, mediante 
impostação de login e senha, respeitados os horários de abertura e de encerramento da votação definidos 
no Calendário Eleitoral. 
 
Art. 46 Cabe ao Agente de Ouvidoria, Transparência e Compliance do IAT, a certificação dos meios e 
sistemas eletrônicos de votação. 
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CAPÍTULO IX 
DA APURAÇÃO DOS VOTOS E DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

 
Da Apuração dos votos 

 
Art. 47 A apuração dos votos tem início imediatamente após encerrada a votação, com totalização 
eletrônica pelos mesmos meios e sistemas de que trata o Art. 44 deste regulamento, sob condução da 
Comissão Eleitoral. 
 
Art. 48 Cabe ao IAT disponibilizar à Comissão Eleitoral tela para divulgação da apuração do resultado, em 
sistema corporativo, para validação e publicação do resultado. 
 
Parágrafo Único – Na ocorrência de empate na contagem de votos, em qualquer das posições do 
Relatório Eletrônico de Apuração, adota-se como critério de desempate, na ordem dos incisos abaixo: 
I– a mais antiga data de posse ou contratação entre os candidatos empatados, conforme conste no 
Sistema de Recursos Humanos; 
II– mantendo-se o empate, a mais antiga data de nascimento entre os candidatos empatados, conforme 
conste no Sistema de Recursos Humanos do IAT. 
 
Da divulgação do Resultado da Eleição 
 
Art. 49 O resultado preliminar da eleição será publicado na “intranet” do IAT, pela Comissão Eleitoral, em 
data definida no Calendário Eleitoral. 
 
Art. 50 Vencido o prazo para impugnações contra o resultado preliminar da eleição e encerrados os 
respectivos processos, cabe à Comissão Eleitoral publicar, pela “intranet” o resultado final da eleição. 
 
Art. 51 A Comissão Eleitoral, em mesma data da divulgação do resultado final da eleição, deve 
encaminhar ao Presidente do IAT o nome do candidato eleito ao cargo de Conselheiro Representante dos 
Serdivores no Conselho de Administração, para as providências legais e regulamentares. 
 

CAPÍTULO X 
DA IMPUGNAÇÃO DO RESULTADO DA ELEIÇÃO 

 
Art. 52 O resultado da eleição pode ser impugnado, em prazo definido no Calendário Eleitoral, por 
qualquer eleitor, apenas por motivo de comprovado descumprimento das regras eleitorais previstas neste 
regulamento. 
 
Art.53 À Comissão Eleitoral cumpre analisar, quanto ao prazo e à matéria, a regularidade da impugnação 
na forma deste regulamento, podendo aceitá-la para processamento ou arquivá-la sem providências. 
 
Art. 54 A impugnação aceita pela Comissão Eleitoral deve ser processada, notificando-se os candidatos 
impugnados para contestação no prazo definido no Calendário Eleitoral. 
 
Art. 55 A Comissão Eleitoral deve decidir a impugnação no prazo definido no Calendário Eleitoral. 
 
Parágrafo Único – As decisões da Comissão Eleitoral sobre as impugnações são definitivas, em única 
instância, das quais não cabem recursos. 
 
Art. 56 Findos os processos de impugnação, a Comissão Eleitoral deve publicar o resultado final da eleição, 
com os nomes dos candidatos, por ordem decrescente de votos recebidos. 
 
Parágrafo Único – Havendo impugnação do resultado do segundo turno da eleição, ao final do respectivo 
processo, à Comissão Eleitoral caberá publicar o resultado definitivo da eleição. 
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CAPÍTULO XI 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

 
Art. 57 À Comissão Eleitoral, a seu exclusivo critério em decisão fundamentada, cabe editar medidas e 
normas complementares a este regulamento, para adequar o processo às necessidades verificadas no 
curso da eleição, sempre respeitados os preceitos legais e normativos internos do IAT. 
 
Art. 58 A Comissão Eleitoral extingue-se com a comunicação do resultado final, na forma do artigo 51, ao 
Presidente do IAT. 
 
 
 

Curitiba, 06 de agosto de 2024 
 
 
 
 

(assinado eletronicamente) 
JOSÉ LUIZ SCROCCARO 

Diretor-Presidente do Instituto Água e Terra 
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ANEXO IV 
Lei Estadual nº 20.070, de 18 de dezembro de 2019 

Publicado no Diário Oficial Paraná - 19/12/2019 - Edição nº 10588 

 



                                       
 
 

Rua Engenheiros Rebouças, 1206 | Rebouças | Curitiba/PR | CEP 80215.100 

 

 



                                       
 
 

Rua Engenheiros Rebouças, 1206 | Rebouças | Curitiba/PR | CEP 80215.100 



                                       
 
 

Rua Engenheiros Rebouças, 1206 | Rebouças | Curitiba/PR | CEP 80215.100 

 

 



                                       
 
 

Rua Engenheiros Rebouças, 1206 | Rebouças | Curitiba/PR | CEP 80215.100 

ANEXO V - FORMULARIO DE REQUERIMENTO DE CANDIDATURA 

 

COMISSÃO ELEITORAL ELEIÇÃO REPRESENTANTE DOS SERVIDORES IAT                  
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO  

 

À 

Comissão Eleitoral 

 

       Eu,_____________________, RG_________________ CPF:_______________,  
brasileiro(a), natural de: ______________Estado:__________, servidor(a) desde: 
___/__/_____, lotado(a) no(a):_______________________ deste Instituto Água e Terra – 
IAT venho respeitosamente REQUERER INSCRIÇÃO DA MINHA CANDIDATURA ao 
cargo de Conselheiro Representante dos Servidores no Conselho de Administração do 
IAT – Gestão 2024-2027 para o pleito com eleições nos dias 01, 02 e 03 de outubro de 
2024.  
        
       Declaro estar ciente dos compromissos e responsabilidades que o cargo demanda, 
bem como de que não é remunerado. 
        
       Declaro ainda que preencho os requisitos constantes no Regulamento das Eleições 
e neste Edital. 
 
 
Por ser verdade, firmo o presente. 

Local, data 

 

 

__________________________________ 

Nome e Assinatura 

 

Contatos: (Telefone, celular, WhatsApp, e-mail, etc.): 

Anexar: Cópia de documento de Identificação com foto, cópia de comprovante de vínculo, 
01 (uma) foto e o Nome a ser Veiculado na Eleição. 
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ANEXO VI – FORMULARIO DE IMPUGNAÇÃO DE CANDIDATURA 

 

COMISSÃO ELEITORAL ELEIÇÃO REPRESENTANTE DOS SERVIDORES IAT                  
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO  

À 

Comissão Eleitoral 

 

Eu,_____________________, RG____________ CPF:_______________,  brasileiro(a), 
natural de : ____________Estado:__________, servidor(a) desde: ___/__/_____, 
lotado(a) no(a):_______________________ deste Instituto Água e Terra – IAT venho 
REQUERER IMPUGNAÇÃO  da candidatura de:             (Nome do candidato)        ao 
cargo de Conselheiro Representante dos Servidores no Conselho de Administração do 
IAT – Gestão 2024-2027 para o pleito com eleições nos dias 01, 02 e 03 de outubro de 
2024.  
      
           Pelo (s) seguinte (s) motivo (s): 

 
_______________________________________________, 
_______________________________________________, 
_______________________________________________, 
_______________________________________________, 
_______________________________________________. 

 
 

Sem mais, subscrevo-me 

 

 

  Local, data  

 

                                                   _________________________ 

                  Nome e Assinatura 

 

 

Contatos: (Telefone, celular, WhatsApp, e-mail, etc.): 
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ANEXO VII - FORMULARIO DE DEFESA DE IMPUGNAÇÃO 

 

COMISSÃO ELEITORAL ELEIÇÃO REPRESENTANTE DOS SERVIDORES IAT                  
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO  

 
 
À  
Comissão Eleitoral 
 
 
 
 
 Eu,_____________________, RG____________ CPF:_______________,  brasileiro(a), 
natural de : ____________Estado:__________, servidor(a) desde: ___/__/_____, 
lotado(a) no(a):_______________________ deste Instituto Água e Terra – IAT venho 
APRESENTAR DEFESA DA IMPUGNAÇÃO da minha candidatura no processo de eleição, ao 
cargo de Conselheiro Representante dos Servidores no Conselho de Administração do IAT – 
Gestão 2024-2027 para o pleito com eleições nos dias 01, 02 e 03 de outubro de 2024.  
 
 
          Pelo (s) seguinte (s) motivo (s): 

 
_______________________________________________, 
_______________________________________________, 
_______________________________________________, 
_______________________________________________, 
_______________________________________________. 

 
Sem mais, subscrevo-me 

 
 

  Local, data  

 

                                                   _________________________ 

                  Nome e Assinatura 

 

 

 

Contatos: (Telefone, celular, WhatsApp, e-mail, etc.): 

 


